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Relatório:

O Proieto de Lei, têm em sua ementa: Declara de Utilidade Pública Municipal â Sociedade Espírita
Caminho Verdade e Vida. O mesmo foi apresentâdo em Plênário e encaminhado a esta comissão na pauta da
Sessão Ordinária do dia 31 de iulho de 2023.

Acompanham o Projeto a seguinte documentaÉo:

. Requerimento da Presidente da Sociedadê Espirita Gminho Verdade e Vida, sob protocolo nq 1327
na Prefeitura, em 261O712023;

. ll Alteração Estatutária da Sociedade Espirita Caminho Verdade e Vida.

. Éstatuto da Sociedade Espirita Caminho Verdade e Vida

. Comprovânte de lnscrição e de situação Cadastral - CNPJ - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica;

. Ata ne OO7 /2022 - Sociedade Espirita Caminho Verdade e Vida;

. Ata ne 00V2023 - Sociedade Espirita Caminho Ve.dade e Vida;

. Diretoria e Conselho Fiscal - Gestão 2023-2024lOf/O42O23 a31./7212024]|- Sociedade Espirita
Caminho Verdade e Vida;

. Atestado de Pleno e Regular funcionamento, de 24 de julho de 2023 do Prefeito de Jóia;

. Breve Histórico da Entidâde - Sociedâde Espirita Caminho Verdade e Vida;
o Alvará de localização e/ou Íuncionamento - sociedade Espirita caminho Verdade e Vida
. Comprovantes de publicação no website da CMVJ;

. Recebido Parecerruídico ne 018/2023 e OriêntaÉo Técnica IGAM ne 18.435/2023.

. Atas das Comissões.

Parêcer:

PaÍêcer Jurídico ne 018/2023 e OrientaÉo Técnicâ IGAM ne 18.4?51202r.

conclusão:

o Relator opinou por parecer favorável, com a recomendação ao Poder Executivo quanto a

nêcessidade dê alteração da disposição contida no art. 3e parágrafo 1e, inciso lV da Lei Municipal ne 2.185/2008,
suprimindo a exigência que impõe obrigação de fazer a autoridade policial e à autoridade judicial da Comarca,
para que assim sejam evitados conflitos na aplicação da Lei Municipal, conforme explicações no Parec€r Jurídico
ne 018/2023, em anexo ao Projeto, A recomendação teve a concordância da integ.ante presente.
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